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I - RELATÓRIO 

O projeto em tela propõe a regulamentação da profissão 

de Disc-Jockey-DJ e Vid-Jockey-VJ. 

Para tanto, o art. 2º prevê como requisito para o seu 

exercício “a formação, treinamento e a habilitação profissional através de 

cursos profissionalizantes específicos, mantidos por entidades oficiais ou 

privadas”. 

O art. 3º elenca as atribuições do profissional, enquanto o 

art. 4º determina que se aplicam aos profissionais objeto desta lei a 

Consolidação das Leis do Trabalho e as normas da Previdência Social. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Em que pese o louvável interesse do nobre autor da 

proposta, não vemos como possa ela ser aprovada, por vários motivos. 

Em primeiro lugar, configuraria uma clara contrariedade 

ao princípio constitucional da liberdade de trabalho, consagrado no inciso XIII 

do art. 5º da Constituição Federal. Segundo esse princípio, somente admitir-se-

á uma exceção à regra constitucional quando o exercício de determinada 

profissão caracterizar riscos à sociedade. 

Em outras palavras, a liberdade do exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão é, na verdade, direito de cidadania e a sua 

restrição deve estar condicionada aos interesses da coletividade. A aprovação 

de uma regulamentação não tem por escopo garantir direitos a uma 

determinada categoria, mas, sim, impor deveres e responsabilidades aos 

profissionais em defesa da coletividade , uma vez que, se a atividade for 

praticada por pessoas desprovidas de conhecimentos técnicos e científicos 

especializados, poderá trazer graves danos sociais, com riscos à saúde, à 

segurança e à integridade física da sociedade. 

Diante dessa realidade, esta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público editou o Verbete nº 02 da Súmula de 

Jurisprudência disciplinando requisitos que deverão ser necessariamente 

observados nos projetos de regulamentação de profissões. Prevê ele o 

seguinte: 

O exercício de profissões subordina-se aos comandos 

constitucionais dos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, que 

estabelecem o princípio da liberdade de exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão. A regulamentação legislativa só é 

aceitável se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a. que não proponha a reserva de mercado para um 

segmento em detrimento de outras profissões com formação idêntica 

ou equivalente; 

b. que haja a garantia de fiscalização do exercício 

profissional; e 



3 

c. que se estabeleçam os deveres e as responsabilidades 

pelo exercício profissional. 

Outrossim, caso o projeto de regulamentação seja de 

iniciativa de membro do Congresso Nacional, a vigência da lei deve 

ser subordinada à existência de órgão fiscalizador a ser criado por 

lei de iniciativa do Poder Executivo. 

Quer nos parecer que a proposta em análise não está 

harmonizada com a Súmula transcrita. Veja que, atualmente, qualquer pessoa 

pode atuar como disc-jockey-DJ e vid-jockey-VJ sem que haja qualquer risco à 

coletividade. Se hoje temos uma situação em que vige a plena liberdade de 

trabalho e que se pretende instituir uma restrição sem a competente 

fundamentação constitucional, tal medida só pode ser associada a uma 

indevida e injustificada reserva de mercado. 

A própria justificação da proposta nos remete a essa 

conclusão, pois a sua aprovação baseia-se em critérios de defesa da categoria: 

profissionais que atuam na informalidade e sem o devido reconhecimento. 

Como visto, a regulamentação de profissão não é o 

instrumento adequado para tal finalidade. O reconhecimento profissional 

decorre da sua inclusão na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, o 

que já ocorre no caso em epígrafe, conforme suscitado na justificação do 

projeto: “...esses profissionais atuam na informalidade e, quando contratados, 

são registrados em outra Classificação Brasileira de Ocupações”. 

Outro aspecto relativo ao Verbete é o que se refere à sua 

alínea “c” retrotranscrita. Conforme já tivemos oportunidade de mencionar 

exaustivamente, a regulamentação de determinada profissão decorre dos 

riscos inerentes à sociedade pelo seu exercício por pessoas despreparadas. 

Uma vez que se chegou à conclusão de que esses riscos existem e de que, 

portanto, uma profissão mereça ser regulamentada em lei, há que se 

estabelecer quais são os deveres e as responsabilidades que devem servir de 

parâmetro para os profissionais. Isso se deve ao fato de que, na eventualidade 

de qualquer dano ao cidadão, o profissional deverá ser responsabilizado pelos 

seus atos. 

A proposta, contudo, não estabelece os deveres e as 

responsabilidades dos profissionais, impedindo-se, pois, a fiscalização do 



4 

exercício das atividades e, conseqüentemente, a imposição de penalidades. 

Assim sendo, também em relação a esse requisito, a proposta não atende ao 

Verbete. 

Quanto à garantia de fiscalização do exercício 

profissional, devemos lembrar que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que 

essas entidades de fiscalização possuem natureza jurídica de autarquia, o que 

significa dizer que são integrantes da administração pública. Nos termos da 

Carta Magna, compete exclusivamente ao Poder Executivo iniciar o processo 

legislativo sobre a criação de órgãos da administração pública, sob pena de 

caracterização de vício de iniciativa. 

Esse o motivo pela qual o Verbete nº 2 estabelece que a 

vigência de lei que regulamente o exercício de qualquer profissão, quando o 

projeto for de iniciativa de Parlamentar, deva estar subordinada à instituição de 

órgão fiscalizador por lei de iniciativa do Poder Executivo. 

Por fim, além da inobservância dos requisitos da Súmula, 

devemos acrescentar os eventuais prejuízos que poderiam advir da aprovação 

da proposta, em função da restrição do exercício da atividade de disc-jockei e 

vid-jockey. Isso porque, essas atividades constituem, hoje, uma alternativa de 

trabalho para muitas pessoas que não têm uma formação específica e que 

podem desenvolvê-las a partir de treinamento por conta própria ou estágio. 

Outras também o fazem como segunda ocupação no intuito de complementar 

seus rendimentos. A partir do momento em que haja a restrição do exercício, 

condicionado à formação em curso profissionalizante técnico, muitas pessoas 

ficarão impedidas de exercê-las, na medida em que não terão condições 

econômicas de custear o curso. 

Diante de todo o exposto, opinamos pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 2.631, de 2007 

Sala da Comissão, em        de                         de 2008. 

Deputado EUDES XAVIER 

Relator 


